
  Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de           
Natividade  
Gabinete do Prefeito 

                                  
                                              LEI  Nº 270  / 03. 
 
 
                                                                  Ementa:  Autoriza ao Sr. Prefeito Municipal               

a regularizar  a  documentação de  casas  na  
COOHANA. 

                                                      
                                                                  A   Câmara   Municipal   de   Natividade   aprova    

e   eu,Prefeito  Municipal   sanciono   e   promulgo   
a   seguinte Lei: 

 
 
                            Artigo 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a regularizar                           

a documentação das casas no conjunto Habitacional COOHANA, construídas na                              

gestão  93/96  do  Prefeito Murillo Alves Ribeiro,  em  benefício  dos mutuários. 

 

                            Parágrafo Único – A documentação de que trata o caput do artigo 

constituirá na entrega da escritura definitiva pelo poder público sem ônus para os 

interessados constando nela cláusulas de inalienabilidade, bem como de cessão por 

empréstimo  e  aluguel  sob pena  de perda definitiva  do  imóvel. 

 

                            Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                            Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se  -  Publique-se   e    Cumpra-se. 

 
 

Prefeitura Municipal de Natividade ,  03  de  Novembro  de 2003. 
 
 

Luiz Carlos Machado 
Prefeito Municipal 
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